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CA .MARA DOS DEPUTADOS 

Altera o Decreto-Lei nº 
de outubro de 1941 
Processo Penal), para 
flagrante provado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

3. 68 9, de 3 
(Código de 

instituir o 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 302 do Decreto-Lei 

nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), 

para instituir o flagrante provado. 

Art. 2° O caput do art. 302 do Decreto-Lei nº 

3. 689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

"Art. 302. 

V - é encontrado, em até 24 (vinte e 

quatro) horas após o fato, e reconhecido pela 

vítima ou por terceiro que o identifique por meio 

de filmagem e foto da ação criminosa, desde que 

constituídos outros elementos probatórios."(NR) 

Art. 3 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 
https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg. br/2841382 
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CÃMARA, DOS DEPUTADOS 

Of. nº 210/2024/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente, 

Brasília, na data da chancela. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 373, de 

2015, da Câmara dos Deputados, que "Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para instituir o flagrante provado". 

Atenciosamente, 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

B Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 

~ https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg. br/2841384 


